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Despacho do Chefe do Executivo n.º 43/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 63.º da Lei n.º 4/2023 (Lei do atendimento clínico veteri-
nário e da actividade comercial de animais), o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. É aprovada a tabela de taxas referentes ao registo de acre-
ditação profissional e inscrição de médico veterinário, assim 
como ao estabelecimento de actividades de atendimento clíni-
co veterinário e ao estabelecimento de actividade comercial de 
animais, constante do anexo ao presente despacho, do qual faz 
parte integrante.

2. É revogado o disposto nos artigos 9.º e 12.º da Tabela 
de Taxas, Tarifas e Preços do Instituto para os Assuntos 
Municipais, aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 268/2003.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Abril de 
2024.

8 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

Tabela de taxas

Item
Montante
(patacas)

1. Registo de acreditação profissional de médico veterinário

1.1 Emissão de certificado 1 000

1.2 Emissão de segunda via do certificado 300

2. Inscrição de médico veterinário

2.1 Emissão de cartão de inscrição 1 000

2.2 Renovação de inscrição 1 000

2.3 Emissão de segunda via do cartão de inscrição 300

3. Estabelecimento de actividades de atendimento clínico 
veterinário

3.1 Emissão de licença 2 000

3.2 Renovação de licença 1 000

3.3 Emissão de segunda via da licença 300

3.4 Alteração das informações constantes da 
licença

300

3.5 Vistoria subsequente à alteração de instalações 
do estabelecimento

600
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附件

（第一款所指者）

收費表

項目
金額

（澳門元）

1 . 獸醫專業資格認可登記

1.1 1,000

1.2 300

2 . 獸醫註冊

2 .1 1,000

2 .2 1,000

2 .3 300

3 .  動物診療活動場所

3.1 2,000

3.2 1,000

3.3 300

3.4 300

3.5 600
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項目
金額

（澳門元）

4 .  動物商業業務場所，按每一業務計

4.1 4,000

4.2 2,000

4.3 300

4.4 300

4.5 1,000

3.1 3.3 3.4 4.1 4.3 4.4

Item
Montante
(patacas)

4. Estabelecimento de actividade comercial de animais, por 
cada actividade

4.1 Emissão de licença 4 000

4.2 Renovação de licença 2 000

4.3 Emissão de segunda via da licença 300

4.4 Alteração das informações constantes da 
licença

300

4.5 Vistoria subsequente à alteração de instalações 
de estabelecimento

1 000

Observação: As taxas referidas em 3.1, 3.3, 3.4, 4.1, 4.3 e 4.4 

da Tabela de taxas também se aplicam a licença provisória.
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